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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 143/2017.

EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2017 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 24/2017 QUE “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 27 DE JUNHO DE 2008 QUE ‘DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE DE SETE LAGOAS - FUMEP, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’ E REVOGA A LEI 8.630 DE 2017 QUE ‘CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO PROVISÓRIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE – FUMEP”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Venho apresentar a presente emenda supressiva para exclusão do item 1 da alínea “j” do art. 3° do Projeto de Lei Complementar n° 24/2017 e consequente renumeração, com a seguinte redação:
“j) gratificação por função, devida mensalmente aos servidores ocupantes dos seguintes cargos de provimento efetivo e que estejam em efetivo exercício das atribuições do cargo, calculada sobre o vencimento-base do cargo de carreira do servidor:

1 – Servente, no percentual de 10%;

2 – Mestre de Artesanato, no percentual de 20%.”.

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de emenda supressiva do item acima destacado tendo em vista ser necessária uma melhor análise técnica do tema.

Tão logo concluída a referida análise, será enviado a esta Douta Casa Legislativa novo projeto de lei, constando o ponto suprimido.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 27 de novembro de 2017.
LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
